
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

PROVIDENCIAR  COM  URGÊNCIA
O P E R A Ç Ã O  T A P A  B U R A C O  N O
CRUZAMENTO DA ACÁCIA CUIABANA
COM A ALICE DE FREIRE NO BAIRRO
CPA II, NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR COM URGÊNCIA OPERAÇÃO TAPA BURACO NO CRUZAMENTO DA
ACÁCIA CUIABANA COM A ALICE DE FREIRE NO BAIRRO CPA II, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
          Considerando que a indicação se faz necessária uma vez que a via do bairro supracitado se
encontra em estado degradante, com muitos buracos ocasionados pela ação do tempo. Desta maneira o
bom e correto tráfego de veículos fica prejudicado, colocando em risco os motoristas e pedestres que
se utilizam da rua. 
          Considerando que é de direito da população poder contar com a correta infraestrutura municipal,
ou seja, que atenda às suas necessidades, como por exemplo, vias sem buracos, ou então consertadas
permanentemente. 
          A Administração Municipal, comprometida com os interesses dos cidadãos deste município,
deverá assegurar este serviço com a máxima brevidade, antes que aconteçam fatos que possam gerar
maiores transtornos. Assim sendo, solicitamos que sejam tomadas as devidas providências.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 7 de março de 2025.
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